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EDUCÂR PÀNÂ CTESCEÊ

PORTARIA Ng 270, DE 27 DE MARCO DE 2020,

LUCIVAL JOSE CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
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de Sistema Presencial, através de S de Registro de Preços).

Art. 2e Esta Portaria e na data de sua publicação.

BLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUC o ORDEIRO
Prefeito do unicípio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINIST TIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

CAJATI E PUBLICADO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, CAJAü [SPJ, AOS 27 dC MATçO

de2020.

CISIO ES DUARTE
iretor do Departamento e Administração
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Art. 1e Fica designado o servidor ADILSON SALES COSTA, Diretor do
Departamento de Serviços municipais, como sendo responsável pela fiel Gestão da Ata
de Registro de Preços nq 023/2020, Modalidade Pregão Presencial n" 04/2020, Processo
n" 6t784/2020, as empresas, R. DO CARMO GONCALVES - ME e ADRIELLE MATTOS
DOS SANTOS, referente à contratação de empresa para serviços comuns, continuados
de lavagem nos veículos leves, pickups cabine simples ou dupla, vans e ambulâncias,
patrimônios da Prefeitura do MunicÍpio de Cajati - SP, na modalidade Pregão, por meio
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